
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SAPIRANGA

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E DESPORTO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 023/2026 – INCENTIVO AO ATLETA

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA CONCESSÃO DE INCENTIVO AO ATLETA (LEI Nº 
7785/2026).

O Município de Sapiranga, por meio da Secretaria de Turismo, Cultura e 
Desporto (SMTCD), divulga o resultado após julgamento dos recursos desta 
chamada pública.

Atleta Parecer
01 Arthur Davi dos Santos Carnini Inscrição Deferida
02 Deiviti André Kielin Inscrição Deferida
03 Eduarda Jobim Rodrigues da Silva Inscrição Deferida
04 Isabela Klein de Moraes Inscrição indeferida por

desconformidade com o
item 5 do edital

05 Jean Paulo Pires Inscrição Deferida
06 João Vitor Haag de Brito Inscrição Deferida

07 Joaquim Amaral Bischoff Inscrição Deferida

08 Júlia Lauffer Schuler Inscrição Indeferida

09 Lais Fagundes Molter Inscrição Deferida

10 Larissa Jobim Rodrigues da Silva Inscrição Deferida

11 Lorran Yuri Lopes Santos Inscrição Deferida

12 Pietro Schuler da Rosa Inscrição indeferida por
desconformidade com
os itens 1.1 e 10.4 do

edital
13 Samuel Diniz Barbosa Inscrição Deferida

14 Thales Lauffer Schuler Inscrição Indeferida
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Habilitação –  Os atletas selecionados deverão encaminhar até o dia 07 de maio, a
documentação completa exigida para a etapa de habilitação, conforme disposto no
item 4 deste Edital.  O envio deverá ocorrer exclusivamente por meio do endereço
eletrônico protocolo@sapiranga.rs.gov.br, observando-se integralmente as exigências
documentais estabelecidas. A etapa de habilitação possui caráter eliminatório e tem
por finalidade a verificação da regularidade documental dos proponentes. Não serão
aceitos documentos enviados fora do prazo, incompletos ou em desacordo com as
disposições  deste  Edital,  não  sendo  permitida  a  complementação  posterior.  A
responsabilidade pelo correto envio da documentação é exclusiva do atleta ou de seu
representante legal, quando for o caso.

Sapiranga, 28 de Abril de 2026.

_____________________________________________________________
     Roberta Elisabeth Rothen

Secretário Municipal de Turismo, Cultura e Desporto
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